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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 130/2023 

 

TERMO DE CONTRATO DE 
COMPRA Nº 130/2023, QUE 
FAZEM ENTRE SI MUNICIPIO DE 
REDENÇÃO/PA E A EMPRESA 
XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA. 

 

O MUNICIPIO DE REDENÇÃO/PA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua 
Guarantã, 600 - Vila Paulista, inscrito no CNPJ sob nº 04.144.168/0001-21, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. MARCELO FRANÇA BORGES, brasileiro, casado, 
autônomo, portador do CPF nº 446.088.616-20 e RG nº 4756606 SSP/PA, residente e domiciliado 
na Rua Pioneiro Bessa, nº 501, Setor Oeste, neste Município, doravante denominado 
CONTRATANTE, e empresa XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
14.707.364/0001-10, sediado(a) na Rod Fernão Dias-BR 381,S/N, KM 854/855, Distrito 
Industrial (CDI), Pouso Alegre/MG, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. HANGUANG LI, chinês, inscrito no CPF/MF 707.367.796-12, 
Residente com RNM F635624-G, residente e domiciliado na Rodovia BR 381-S/N, KM 
854, Distrito Industrial de Pouso Alegre-MG, tendo em vista o que consta no PROCESSO 
Nº 14022.144066/2021-8- UASG 201057, PREGÃO ELETRONICO-SRP Nº 006/2022, 
e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de  2013,  resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Processo Licitatório nº 035/2023, na modalidade ADESÃO ATA DE 
REGISTO DE PREÇO Nº 004/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO (PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 006/2022 UASG 201057 ITEM 24), PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
CONSTRUÇÃO (MOTONIVELADORA), REFERENTE AO OBJETO DO CONVÊNIO PLATAFORMA 
+ BRASIL (TRANSFEREGOV) N°937433/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA DEFESA, E O MUNICIPIO DE REDENÇÃO/PA. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 
 

N° Item/Descrição do item Und Qntd. Marca V. unit. V. total 
24 MOTONIVELADORA UND 1 GR1803BR 849.000,00 849.000,00 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, com início na data de 
16/05/2023 e encerramento em 16/05/2024, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA -PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 849.000,00 (Oitocentos e quarenta e nove 
mil reais). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Redenção/PA, para o exercício de 2023, na 
classificação abaixo: 
 
10 18 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA 

04.122.1203.2093- Manutenção da Secretaria Municipal de Obras 

4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recursos: Convenio Plataforma + Brasil (TransfereGov) nº 937433/2022. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA- FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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9.2 Ficará designado o Servidor, Sr. º PEDRO DOS SANTOS ASSIS, sob o número de matricula 
000430 como FISCAL TITULAR, e Servidor Sr. º TACIO HENRIQUE LIMA DE CARVALHO, sob o 
número de matricula 104095 como FISCAL SUPLENTE, ambos responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, cabendo proceder ao registro das 
ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo como 
parâmetro os resultados previstos nos contratos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou possíveis irregularidades observadas. 
 
9.3. Obriga-se conforme previsto no Art. 43 da Portaria Interministerial nº 424/2016, que a 
Contratada deve conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, 
referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos 
órgãos de controle interno e externo. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS LIBERAÇÕES DE RECURSOS  
11.1. Os recursos para pagamento do objeto ficam dependentes da apresentação do processo 
licitatório pelo convenente e aceitação pela concedente que é condição para a liberação da parcela 
única ou da primeira parcela e das demais parcelas se houver de recursos financeiros a serem 
depositados na conta bancária especifica vinculada ao objeto pactuado entre a Prefeitura 
Municipal e União Federal. E a ordem de serviço ou pedido de fornecimento para início do objeto 
só se dará após a confirmação do crédito dos recursos de repasse do governo federal na conta 
especifica do Convênio nº 937433/2022. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XI e 
XVI do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à  
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.4.3. Indenizações e multas. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES 
14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
14.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020. 
 
14.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que 
a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
 
14.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS. 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Redenção, Estado do Pará para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
    Redenção - PA, 16 de maio de 2023. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE REDENÇÃO – PA 
Marcelo França Borges  

Prefeito Municipal de Redenção 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA 

HANGUANG LI  
Administrador 
CONTRATADA 

Testemunhas:      
A) ______________________________                    B) _____________________________ 
RG:                                  RG: 
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